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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ  

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)  

  

  

APRESENTAÇÃO  

  

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é 

instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no 

âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da 

publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal.  

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 

administrativos rotineiros da Instituição:  

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria 

do IFCE (a partir de fev/2009);  

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do 

Conselho Superior (a partir de abr/2009);  

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do 

Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria 

de Gestão de Pessoas;  

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); - 

Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos.  

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. 

Exemplares de anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no 

Gabinete do Reitor.  

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os 

boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo 

informações dos diversos campi.  

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria, 

edições separadas por campus.  

  

IFCE/Campus de Boa Viagem/Boletim de Serviços/nº 373/OUTUBRO de 2019/Página_1



 

 

 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ  

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)  

  

ADMINISTRAÇÃO  
  

MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO   

Abraham Bragança de Vasconcellos Weintraub  

  

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA  

Ariosto Antunes Culau 

  

REITOR  

   Virgílio Augusto Sales Araripe  

  

DIRETOR-GERAL  

João Paulo Arcelino do Rêgo  

  

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENSINO  

Ricardo Rodrigues de Andrade  

  

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

Jordana Torres Costa

IFCE/Campus de Boa Viagem/Boletim de Serviços/nº 373/OUTUBRO de 2019/Página_2



03/10/2019 SEI/IFCE - 1038430 - Portaria

https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1237628&infra_siste… 1/2

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 73/GAB-BVG/DG-BVG/BOA VIAGEM, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE BOA VIAGEM, DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e
considerando o que dispõe a Portaria nº 356/GR, de 19 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as atribuições legais e competências que lhe foram subdelegadas
mediante a Portaria nº 252/GR, de 20/03/2017 (BS nº 252, de 2017),

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23822.000949/2019-50,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar as servidoras abaixo indicadas para, com observância da legislação

vigente, atuarem como fiscais e gestoras do contrato celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Ceará campus Boa Viagem e a Empresa a seguir enunciada:

 

CONTRATO Nº 05/2019
PROCESSO Nº 23822.000949/2019-50
CONTRATADA VOETUR TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

OBJETO Contratação de serviços de agenciamento de viagens para voos
regulares internacionais e domésticos

DATA DA ASSINATURA 30/09/2019
VIGÊNCIA 30/09/2019 a 30/09/2020

 
1) FISCAL TITULAR: SÂMELA ALVES FRANCO
MATRÍCULA SIAPE Nº: 3009920
RAMAL: (85) 3401-2236
ATRIBUIÇÕES: As atividades inerentes à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público
usuário, que estão descritas no Capítulo III - Seção II da Instrução Normativa Nº 5/2019 –
COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de 22 de maio de 2019, serão aglomeradas na figura do Fiscal Titular,
considerados a compatibilidade com as atribuições do cargo e a complexidade do objeto a ser fiscalizado.
 
2) FISCAL SUBSTITUTA: MYRLE RAQUEL DE OLIVEIRA
MATRÍCULA SIAPE Nº: 3009879
RAMAL: (85) 3401-2235
ATRIBUIÇÕES: Na ausência do Fiscal Titular, as atividades inerentes à fiscalização técnica,
administrativa, setorial e pelo público usuário, que estão descritas no Capítulo III - Seção II da Instrução
Normativa Nº 5/2019 – COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de 22 de maio de 2019, serão aglomeradas na figura
do Fiscal Substituto, considerados a compatibilidade com as atribuições do cargo e a complexidade do
objeto a ser fiscalizado.
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3) GESTORA TITULAR: ANTONIA JANIEIRY RIBEIRO DA SILVA BRITO
MATRÍCULA SIAPE Nº: 1166581
RAMAL: (85) 3401-2236
ATRIBUIÇÕES: As atividades inerentes à gestão do contrato estão descritas no Capítulo III - Seção I da
Instrução Normativa Nº 5/2019 – COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de 22 de maio de 2019.
 
4) GESTORA SUBSTITUTA: JORDANA TORRES COSTA
MATRÍCULA SIAPE Nº: 2842786
RAMAL: (85) 3401-2236
ATRIBUIÇÕES: Na ausência do Gestor Titular, as atividades inerentes à gestão do contrato, que estão
descritas no Capítulo III - Seção I da Instrução Normativa Nº 5/2019 – COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de 22
de maio de 2019, serão realizadas pelo Gestor Substituto.
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Arcelino do Rego, Diretor Geral do Campus
Boa Viagem, em 03/10/2019, às 11:18, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1038430 e o
código CRC 2C746220.

 

Referência: Processo nº 23822.000949/2019-50 SEI nº 1038430

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 74/GAB-BVG/DG-BVG/BOA VIAGEM, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE BOA VIAGEM, DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e
considerando o que dispõe a Portaria nº 356/GR, de 19 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as atribuições legais e competências que lhe foram subdelegadas
mediante a Portaria nº 252/GR, de 20/03/2017 (BS nº 252, de 2017),

CONSIDERANDO a Resolução nº 050, de 14 de dezembro de 2015,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23822.000999/2019-37,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instituir o Núcleo de Acessibilidade às Pessoas com Necessidades

Educacionais Específicas (NAPNE) do campus Boa Viagem.
 
Art. 2º Designar os servidores abaixo elencados, pertencentes ao quadro permanente do

IFCE, para comporem a equipe do NAPNE:
 

SERVIDOR SIAPE CARGO FUNÇÃO
Samuel de Andrade Lima 3132966 Professor EBTT Coordenador
Alexsandra Sombra Araújo 3120472 Professora EBTT Vice-Coordenadora
Rafaela Celi de Lima Figuerêdo 1948503 Técnica em Assuntos Educacionais Secretária
Igo Renan Albuquerque de Andrade 2408545 Professor EBTT Membro

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Arcelino do Rego, Diretor Geral do Campus
Boa Viagem, em 04/10/2019, às 08:59, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1043816 e o
código CRC 18AFAE8C.

 

Referência: Processo nº 23822.000999/2019-37 SEI nº 1043816

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

